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PORTARIA Nº 25/2024 

 
REF.: Determina atualização cadastral de 

Membros da Assembleia Geral da FADE. 
 
 

O Diretor-Presidente da FEDERAÇÃO ACREANA DE DESPORTO ESCOLAR, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias e, 
 

CONSIDERANDO os termos vigentes no Estatuto Social da FADE, que tratam da função 
originária da Entidade; 

 
CONSIDERANDO os Artigos 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 13º, 14º, 17º, 21º, 22º, 23º, 24º, 25º, 26º, 27º, 

28º, 29º, 31º, 32º, 37º, 58º, 59º, 60º, 61º, 62º e 63º, do Estatuto Social da FADE; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de se atualizar os cadastros da FADE, garantindo direta e 

acessível comunicação com as Instituições de Ensino filiadas, em pleno gozo de seus direitos, 
visando a participação efetiva nas reuniões realizadas pelos integrantes da Assembleia Geral, 

 
 

R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Coordenação Administrativa da FADE a atualização de dados e 
cadastros das Escolas Filiadas, observando toda a situação de regularidade das Partes e 
registrando junto à Presidência. 

 
1.1.  O processo de atualização poderá ser feito por meio do sítio eletrônico da FADE, 
de forma gratuita, em página dedicada aos arquivos da Assembleia Geral, até o dia 20 
de agosto do corrente. 
 

2. DETERMINAR a edição e publicação de Nota Oficial sobre o tema, dando ciência do 
processo de atualização cadastral das Entidades, à Comunidade do Desporto Escolar do Acre. 

3.  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  Registre-se, publique-se, dê-se ciência, e cumpra-se. 

 
 

Rio Branco, 08 de agosto de 2024. 
 

JOÃO RENATO JÁCOME DE ANDRADE 
Diretor-Presidente da FADE 
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